
0033

LOCAÇÃO 01 unidade de

BEBEDOUROS DE COLUNA

PARA GALÃO. Bebedouros de coluna

refrigerados para galões de 20

Litros, na cor branca 127 v. Em

estado de novo. Com 10 unidades

(vinte) galões abastecidos com

água.

12,00 DIÁRIAS SERVIÇO R$ 350,78 R$ 350,00 -0,22

NPX

ENTRETEN

IMENTOS

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA

0034

LOCAÇÃO 02 unidades de FRIGOBAR

capacidade mínima de 80 litros, na

cor branca. Em estado de novo,

com 1 (uma) porta. Voltagem 110v.

12,00 DIÁRIAS SERVIÇO R$ 328,00 R$ 328,00 0,00

NPX

ENTRETENI

MENTOS

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

30.698.444/

0001-03

SANTANA ADUBOS E PLANTAS

LTDA

RUA BARÃO DE

MELGAÇO , 4348

- PLANALTO

ROLIM DE

MOURA - RO

FELIPE SCHUMACHER

SANT'ANNA

(69)

98455-

5564

16.887.646/

0001-72

NPX ENTRETENIMENTOS

COMERCIO E SERVICOS LTDA

RUA GUANABARA,

2602 - LIBERDADE

PORTO

VELHO - RO

JOAQUIM SANTANA

PINHEIRO NETO

(69)

99247-

5262 /

99971-

2487

Márcia Carvalho Guedes

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

Adriana Larissa da Silva Mendes Nascimento

Diretora Executiva /SUPEL

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0060327030

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90007/2025

Data da Homologação: 20/05/2025 Processo nº 0026.007089/2023-41

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual compra de kits de enxoval para recém-nascidos, visando atender as

necessidades da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.
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CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não
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aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA
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0001

TRAVESSEIRO ANTISUFOCANTE

PARA BEBÊ:

Tamanho P, composição: 100%

algodão, Enchimento:

Poliuretano 100%, Tamanho

aproximado: Altura: 22 cm x

Largura: 32cm x Profundidade:

3 cm, Contém 1 (um)

travesseiro no kit, Cor: branca.

Descrição adicional: O

travesseiro conta com

enchimento antisufocante,

garantindo maior segurança e

respirabilidade, ideal para o

conforto do bebê durante o

sono.

9.305,00 UNIDADE REY R$ 26,00 R$ 12,00 -53,85

REAL RC

INDÚSTRIA

E

COMÉRCIO

LTDA

0002

JOGO DE LENÇOL PARA BERÇO:

Jogo de Lençol para Berço, 150

fios ou superior, composto por 3

peças: 1 lençol de cima

medindo 1,38 m x 1,05 m, 1

lençol de baixo com elástico

medindo 1,55 m x 95 cm e 1

fronha de 37 cm x 27 cm.

Composição 100% algodão,

disponível nas cores verde-bebê

(ou similar), amarelo-bebê ou

branco.

9.305,00 JOGO PROPRIA R$ 44,75 R$ 36,23 -19,04

REAL RC

INDÚSTRIA

E

COMÉRCIO

LTDA

0003

KIT DE FRALDAS DE PANO:

contendo 10 unidades por

pacote. Fabricadas em tecido

100% algodão, cada fralda deve

medir aproximadamente 70 cm

x 70 cm, ou superior. Cor

Branca.

9.305,00 KIT REY R$ 55,11 R$ 25,60 -53,55

REAL RC

INDÚSTRIA

E

COMÉRCIO

LTDA

0004

CONJUNTO PAGÃOZINHO:

composto por 3 peças sendo

uma camiseta ou body, de

manga curta ou sem manga,

um mijão e um casaquinho,

todos confeccionados em malha

100% algodão, no tamanho M.

O pacote contém 3 conjuntos

disponíveis nas cores verde-

bebê (ou similar), amarelo-bebê

(ou similar) ou branco.

9.305,00 PACOTE MBTL R$ 58,03 R$ 30,03 -48,25

REAL RC

INDÚSTRIA

E

COMÉRCIO

LTDA
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0005

MACACÃO LONGO SEM PÉ:

Macacão confeccionado em

malha 100% algodão, com gola

e sem pés, no tamanho M, com

abertura em ziper ou

fechamento com botão de casa,

ou botão de pressão. O item

deve ser entregue em um kit

contendo 1 unidade. As cores

permitidas são verde-bebê (ou

similar), amarelo-bebê(ou

similar) ou branco.

9.305,00 UNIDADE MBTL R$ 31,00 R$ 10,00 -67,74

REAL RC

INDÚSTRIA

E

COMÉRCIO

LTDA

0006

MACACÃO CURTO:

confeccionado em malha 100%

algodão, com gola e

fechamento com abertura em

ziper ou fechamento com botão

de casa, ou botão de pressão. O

item deve ser entregue em um

kit contendo 1 unidade. As

cores permitidas são verde-

bebê (ou similar), amarelo-

bebê(ou similar) ou branco.

9.305,00 UNIDADE MBTL R$ 27,76 R$ 9,30 -66,50

REAL RC

INDÚSTRIA

E

COMÉRCIO

LTDA

0007

CONJUNTO DE CAMISETAS SEM

MANGA COM

MIJÃO: Conjunto composto por

camisetas sem manga ou body

e mijão, confeccionado em

malha 100% algodão, no

tamanho G. O pacote contém 3

conjuntos nas cores verde-bebê

(ou similar), amarelo-bebê (ou

similar) ou branco.

9.305,00 PACOTE MBTL R$ 48,31 R$ 30,00 -37,90

REAL RC

INDÚSTRIA

E

COMÉRCIO

LTDA

0008

PAR DE MEIA: Meias

confeccionadas com

aproximadamente 60%

algodão, 37% poliamida e 3%

elastano, oferecendo conforto e

elasticidade. Tamanho de 0 a

15. O pacote contém 4 pares,

disponíveis nas cores verde-

bebê (ou similar), amarelo-bebê

(ou similar)ou branco.

9.305,00 PACOTE MITO R$ 24,78 R$ 11,00 -55,61

REAL RC

INDÚSTRIA

E

COMÉRCIO

LTDA

0009

CUEIRO: Em tecido flanelado,

confeccionada em 100%

algodão, com medidas

aproximadas mínima de 80 x 80

cm. O kit contém 1 unidade em

tamanho único, disponível nas

cores verde-bebê (ou similar),

amarelo-bebê (ou similar)ou

branco.

9.305,00 UNIDADE INCOMFRAL R$ 27,52 R$ 11,00 -60,03

REAL RC

INDÚSTRIA

E

COMÉRCIO

LTDA
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0010

TOALHA COM CAPUZ:

Confeccionada em tecido

felpudo 100% algodão, com

medidas mínimas aproximadas

de 70 cm x 90 cm. O kit deve

conter 1 unidade disponível nas

cores verde-bebê (ou similar),

amarelo-bebê(ou similar) ou

branco. Ideal para proporcionar

conforto e suavidade ao bebê

após o banho.

9.305,00 UNIDADE REY R$ 28,64 R$ 20,48 -28,49

REAL RC

INDÚSTRIA

E

COMÉRCIO

LTDA

0011

BOLSA MATERNIDADE:

EXTERIOR - Fabricada em

Courino liso, antialérgico, ou

similar superior, que seja

material resistente, que não

descasca e de fácil limpeza. -

Alça Tiracolo reforçadas, em

fita cadarço sarjado, ou

superior, com mosquetão, na

cor branca. Medida aproximada

de 1,40m de comprimento por

4cm de largura, com

regulagem. - Bolso Frontal -

Bolso lateral dos dois lados da

peça para facilitar o dia-a-dia -

Ampla abertura do

compartimento principal

proporcionado pela tampa

central com dois cursores, o

que facilita a organização e

manuseios dos itens na bolsa. -

Alça de mão na cor de mesmo

tecido externo - Bolsos laterais ,

para porta garrafa de água ou

mamadeira; INTERIOR -

Internamente forrada em

Bagum e Nylon branco,

garantindo higiene, facilidade

de limpeza e durabilidade, sem

agregar peso a bolsa. - Porta

objetos no interior para facilitar

a organização - Bolso interno na

tampa da abertura principal

para (cartões, chaves ou

documentos) DIMENSÕES 1

Bolsa Grande: 41 cm Largura X

27 cm Altura X 20 m

Profundidade. Cor Branca.

9.305,00 UNIDADE MAVE R$ 61,50 R$ 59,00 -4,07

REAL RC

INDÚSTRIA

E

COMÉRCIO

LTDA
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0012

CAMISETAS SEM MANGA:

CAMISETAS SEM MANGA:

para bebê, tamanho 1 a 2 anos,

confeccionadas em malha

100% algodão, oferecendo

conforto e respirabilidade para

a pele delicada do bebê.

Disponíveis nas cores verde

bebê, amarelo bebê (ou similar)

ou branco. Pacote com 03

unidades.

9.305,00 PACOTE MBTL R$ 20,66 R$ 12,60 -39,01

REAL RC

INDÚSTRIA

E

COMÉRCIO

LTDA

0013

SABONETE PARA BEBÊ EM

BARRA:Sabonete em barra para

bebê, com fórmula à base de

glicerina, ideal para a pele

sensível do bebê. Fragrância

suave e delicada, adequado

para uso diário. Barra com 90 g,

contendo 1 (um) sabonete por

kit.

9.305,00 UNIDADE 123BABY R$ 5,50 R$ 3,70 -32,73

REAL RC

INDÚSTRIA

E

COMÉRCIO

LTDA

0014

SAPATINHOS: confeccionado em

100% acrílico, equivalente ou

superior, proporcionando

maciez e conforto para os pés

delicados do bebê. O kit deverá

contém 03 pares, disponíveis

nas cores verde bebê (ou

similiar), amarelo bebê ( ou

similar) ou branco, tons neutros.

9.305,00 KIT TAMINE R$ 20,11 R$ 10,50 -47,79

REAL RC

INDÚSTRIA

E

COMÉRCIO

LTDA

0015

FITA ADESIVA: Fita adesiva para

fralda de pano, confeccionada

em material hipoalergênico,

respirável e resistente à água,

garantindo conforto e

segurança para o bebê. O kit

contém 02 fitas adesivas de

19mm x 20mm, ou equivalente

superior, oferecendo aderência

eficaz e durabilidade para o uso

diário.

9.305,00 KIT CREMER R$ 10,15 R$ 5,96 -41,28

REAL RC

INDÚSTRIA

E

COMÉRCIO

LTDA

0020 BERÇO PORTÁTIL COM

MOSQUITEIRO:

Características Gerais:

Estrutura: Robusta e dobrável,

fabricada com materiais

atóxicos e resistentes, como

alumínio, aço ou madeira,

garantindo estabilidade e

segurança para o bebê.

Mecanismo de Dobramento:

Fácil e intuitivo, permitindo que

o berço seja montado e

9.305,00 UNIDADE INFANTI R$ 950,00 R$ 710,00 -25,26 STAR

COMERCIO

LTDA
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desmontado rapidamente sem

ferramentas ou habilidades

especiais. Tamanho: Compacto

quando dobrado, facilitando o

transporte e armazenamento

do berço. Peso: Leve e portátil,

para facilitar o transporte do

berço de um lugar para outro.

Capacidade de Carga:

Adequada para bebês de até 15

kg ou até 3 anos de idade,

conforme os padrões de

segurança. Base: Estável e

antiderrapante, com pés

ajustáveis para diferentes tipos

de piso, garantindo a segurança

do bebê mesmo em superfícies

irregulares. Colchão:

Confortável e respirável, feito

de materiais atóxicos e

hipoalergênicos, como espuma

de alta densidade ou fibra de

coco, proporcionando suporte

adequado à coluna vertebral do

bebê. Mosquiteiro: Amplo e

eficaz, feito de material leve e

respirável, com trama fina que

impede a entrada de mosquitos

e outros insetos, protegendo o

bebê de picadas e doenças.

Sistema de Fechamento: Seguro

e fácil de usar, com zíperes ou

botões robustos que impedem a

abertura acidental e garantem

a segurança do bebê. Alças de

Transporte: Resistentes e

confortáveis, facilitando o

transporte do berço de um

lugar para outro. Bolsos para

Armazenamento: Opcional, mas

útil para guardar acessórios

como fraldas, toalhas ou

brinquedos.

Requisitos Adicionais:

Segurança: O berço portátil

com mosquiteiro deve atender

às normas técnicas e de

segurança brasileiras, com

certificação do INMETRO.

Facilidade de Limpeza: O

colchão e o mosquiteiro devem

ser removíveis e laváveis na

máquina, facilitando a

higienização e prevenindo o
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acúmulo de ácaros e fungos.

Impermeabilidade: Opcional,

mas útil para proteger o

colchão de acidentes com

fraldas molhadas ou

regurgitação. Ventilação: O

berço deve ter boa ventilação

para garantir o conforto

térmico do bebê e evitar o

acúmulo de calor. Visibilidade: O

mosquiteiro deve ter aberturas

que permitam a livre circulação

de ar e a visualização do bebê

pelos pais. Design: Moderno e

atraente, (nas cores principais:

Cinza, Branco, beje ou nude) e

os detalhes em cores neutras

(como amarelo, ou verde ou

preto).

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

27.236.708/0001-

00

REAL RC INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA

RUA GUSTAVO SALINGER, 702 SL 4 ,

702 SL 4 - ITOUPAVA SECA

BLUMENAU

- SC

LUIZA SCHMITZ

REGIS

47

3288-

0969

05.252.941/0001-

36
STAR COMERCIO LTDA

RUA ALTO MADEIRA, 4748 -

INDUSTRIAL

PORTO

VELHO -

RO

LEANDRO

FONTENELE

CALIXTO

(69)

3015-

0057

Márcia Carvalho Guedes

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

Adriana Larissa da Silva Mendes Nascimento

Diretora Executiva/SUPEL

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

Andressa Vitória Cosmala Santana

Protocolo 0060350958

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 110 de 16 de maio de 2025

A Secretaria de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, conforme atribuições do Diretor Executivo

da pasta, devidamente previstas no Art. 44 da Lei Complementar 965/17, passa a consignar:

Considerando o Memorando nº 8/2024/SEGEP-GETESOCIAL 0049673513, que solicita a designação de servidores

que possuam domínio das regras e rotinas executadas no setor de Recursos Humanos para atuarem como ponto focal

para operação do sistema e-social-PRO, constante no Processo SEI nº 0031.003544/2024-41.

Considerandoo Ofício n.º 189/2025/SEGEP-GETESOCIAL (0056496720) que solicita a atualização das informações

dos servidores Pontos Focais indicados mediante portaria, no sentido de incluir ou excluir os acessos dos perfis do

eSocial no sistema Recursos Humanos (GOVERNA), GESTÃO GERAL, E-ESTADO e eSocial PRO, constante no Processo

SEI nº 0031.003544/2024-41.
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